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Este material é de propriedade do Mattos Filho, Veiga Filho, 
Marrey Jr. e Quiroga Advogados (“Mattos Filho”). Ele foi 
preparado de acordo com a legislação vigente na ocasião de 
sua elaboração e não possui o objetivo de fornecer 
aconselhamento jurídico a qualquer pessoa ou sobre qualquer 
assunto específico, tendo caráter meramente informativo. 
Surgindo dúvidas sobre o material, o Mattos Filho estará à 
disposição para prestar esclarecimentos. É vedada a 
reprodução, divulgação, utilização ou distribuição, parcial ou 
total, deste material sem o prévio consentimento do Mattos 
Filho.
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Clique abaixo para assistir ao webinar:

Open Insurance

https://youtu.be/bMRRLvO8r6A


Clique na foto do sócio para visualizar o perfil completo
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Conceito

Open Banking

Open banking ou Sistema Financeiro
Aberto é o compartilhamento
padronizado de dados e serviços por
meio da abertura e integração de
plataformas e infraestruturas de
sistema de informação



Precedentes internacionais

Análise e coleta de subsídios,
pelo BCB, a partir das
experiências dos seguintes
países:

Reino Unido
União Europeia
Austrália
Hong Kong
Cingapura
México
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Histórico

Open Banking

Início das 
discussões com 

o mercado

Ago./2018

Abr./2019

Comunicado 
BCB 33.455

Mai./2019

Discussões sobre 
estrutura de 

governança e prova de 
conceito

Nov./2019

Edital
73/2019

Portaria 107.101

Mar./2020

Mai./2020

Resolução Conjunta 1 e 
Circular BCB 4.015

Out./2020

Jun. e Jul. /2020

Resolução BCB 32 e 
Instruções Normativas 
BCB 34, 35, 36 e 37*

Circular BCB 4.032 
e Comunicados 
35.895 e 35.922

Nov. e 

Dez. /2020

Resolução 
Conjunta 2 e 
Comunicado 

36.480

* Manual de Segurança do Open Banking, Manual de Serviços Prestados pela Estrutura Responsável pela Governança do Open Banking,
Manual de Escopo de Dados e Serviços do Open Banking e Manual de APIs do Open Banking
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Regulamentação

Open Banking

Inovação Concorrência

Eficiência do SFN e 
do SPB Cidadania financeira

Transparência Segurança e 
privacidade

Qualidade dos dados Tratamento não 
discriminatório

Reciprocidade Interoperabilidade

OBJETIVOS

PRINCÍPIOS
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Regulamentação

Open Banking

Faculdade de 
inclusão de outros 

dados e serviços no 
âmbito da convenção

ESCOPO

Serviços de iniciação de transação de pagamento
Serviços de encaminhamento de proposta de operação de crédito
Dados sobre canais de atendimento, produtos, serviços, cadastros e transações

Produtos e serviços: dados disponíveis para contratação por meio dos canais
de atendimento da transmissora e de seus correspondentes bancários, inclusive
relacionados a seguros e previdência complementar aberta

Cadastro: dados fornecidos pelo cliente, obtidos por meio de consulta a bancos
de dados e o último dado disponível. Exceções: dados pessoais sensíveis,
notas/scores de crédito, credenciais e informações para autenticação do cliente

Transações: histórico de transações realizadas nos últimos 12 meses,
inclusive relacionadas a seguros e previdência complementar aberta
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Regulamentação

Open Banking

PARTICIPANTES

Dados

Obrigatórios: S1 e S2
Voluntários: demais instituições
autorizadas

Serviços
Encaminhamento de 
proposta de crédito

Obrigatórios: instituições
detentoras de conta e iniciadoras
de transação de pagamento

Obrigatórios: instituições que
tenham firmado contrato de
correspondente bancário

Pressupostos: existência de interfaces dedicadas e registro de participação em repositório eletrônico
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Expectativas

Open Banking

Implementação da estrutura de governança e aprovação pelo Banco Central

Criação e disseminação da cultura na sociedade para garantir a efetividade do open banking

Alterações regulatórias para ajustar o arcabouço normativo à nova realidade
(p.ex.: portabilidade, abertura de conta, relacionamento com clientes e tarifas)

Início da prestação dos serviços de iniciação de transações de pagamento (ITP)

Desenvolvimento de novos casos de uso: agregadores e marketplaces de crédito
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